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 Atos do Prefeito  

 
LEI Nº 1.310/16, DE 17 DE MAIO DE 2016.  
 

“Altera a Lei nº 299/98, de 31 de março de 1998 e dá outras providências”. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus 
representantes legais, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica alterado o art. 8º da Lei nº 299/98, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º - Na Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores designados para 
exercer cargos administrativos, para composição de uma estrutura burocrática básica ao 
funcionamento operacional e administrativo da Prefeitura. 

 
§ 1º - A Carreira Administrativa está dividida em cinco Grupos: ADM-1, ADM-2, ADM-3, 

ADM-4, ADM-5, ADM-6, ADM-7, ADM-8, ADM-9 e ADM-10, com as tabelas de Índices descritos no 
anexo I desta Lei. 

 
§ 2º - No Grupo ADM-1 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Almoxarifado, e outros 
cargos criados por Lei.  

 
§ 3º - No Grupo ADM-2 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Almoxarife, Arquivista, Secretário Escolar e outros cargos 
criados por Lei.  

 
§ 4º - No Grupo ADM-3 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Encarregado de Obras, Operador de Computador, e outros 
cargos criados por Lei. 

 
§ 5º - No Grupo ADM-4 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Agente de Defesa Civil e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 6º - No Grupo ADM-5 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Agente Fiscal e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 7º - No Grupo ADM-6 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Agente Fazendário e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 8º - No Grupo ADM-7 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Fiscal de Obra e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 9º - No Grupo ADM-8 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam os cargos de Agente Administrativo e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 10 - No Grupo ADM-9 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam o cargo de Guarda Ambiental e outros cargos criados por Lei. 
 
§ 11 - No Grupo ADM-10 da Carreira Administrativa serão enquadrados os servidores 

estatutários que ocupam o cargo de Digitador e outros cargos criados por Lei.” 
 
 

Art. 2º - Altera o Anexo I da Lei nº 299/98, Tabela de Índice de Carreiras, incluindo o grupo ADM-10, conforme anexo desta 
lei. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta do orçamento vigente em época própria. 
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2016. 

 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O   
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ANEXO  

 

GRUPO 
ADM-10 

NÍVEL ÍNDICE 

A 4,9906 

B 5,2086 

C 5,4255 

D 5,6425 

E 5,8594 

F 6,0763 

G 6,2933 

H 6,5102 

I 6,7271 

J 6,9430 

L 7,1610 

M 7,3780 

N 7,5949 

O 7,8129 

P 8,0298 

Q 8,2467 

R 8,4636 

S 8,6805 

 

DECRETO N.º 2.014/16, DE 17 DE MAIO DE 2016. 
 
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 159.300,00 (cento e cinquenta 

e nove mil e trezentos reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro 
no art. 41, I da Lei n.º 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei n.º 

4.320/64, nos artigos 10 e 14 da Lei n.º 1.291/15 e processo administrativo n° 3691/2016/02. 
„ 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei n.º 4.320/64, conforme 

o programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 

 

ANEXO 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

242 05.01.12.361.017.2.009 3390.39 05 R$ 159.300,00  

286 05.01.12.365.017.1.013 4490.52 05  R$   69.000,00 

202 05.01.12.361.017.1.006 3390.39 05  R$   76.000,00 

221 05.01.12.361.017.1.019 3390.39 05  R$   14.300,00 

TOTAL R$ 159.300,00 R$ 159.300,00 

Fonte de Recurso: 05 – Salário Educação 
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DECRETO N.º 2.015/16, DE 17 DE MAIO DE 2016. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 527.460,00 (quinhentos e vinte 
e sete mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta centavos), para criação de natureza de despesa e atender insuficiência de 
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, I da Lei n.º 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei n.º 

4.320/64, nos artigos 10 e 14 da Lei n.º 1.291/15 e processo administrativo n.º 3557/2016/02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei n.º 4.320/64, conforme 

o programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 

 
 

 
 

ANEXO 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

1147 13.02.10.122.024.2.275 3320.93 00 R$    146.000,00  

1153 13.02.10.122.024.2.275 3390.39 41 R$        4.000,00  

1209 13.02.10.301.026.2.334 3390.30 00 R$      74.006,00  

1233 13.02.10.301.026.1.341 4490.52 00 R$    190.000,00  

1286 13.02.10.304.025.2.327 3390.30 00 R$      43.453,00  

1292 13.02.10.305.025.2.323 3390.30 00 R$      30.001,00  

1300 13.02.10.305.025.2.367 4490.52 00 R$      40.000,00  

1302 13.02.10.122.024.2.384 3390.92 41  R$        4.000,00 

1152 13.02.10.122.024.2.275 3390.39 00  R$    377.460,00 

 13.02.10.122.024.2.275 3390.92 00  R$    146.000,00 

TOTAL R$   527.460,00 R$    527.460,00 

 
Fontes de Recursos: 00 – Ordinário / 41 – SUS AT. BÁSICA 

 
 
DECRETO N.º 2.016/16, DE 17 DE MAIO DE 2016. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Procuradoria Geral do Município, com fulcro no art. 41, I 
da Lei n.º 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei n.º 

4.320/64, nos artigos 10 e 14 da Lei n.º 1.291/15 e processo administrativo n.º 3735/2016/02. 
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Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei n.º 4.320/64, conforme 

o programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 

 

 
 

ANEXO 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

382 08.01.04.122.001.2.052 3390.36 00 R$    19.500,00  

381 08.01.04.122.001.2.050 3390.39 00  R$      19.500,00 

TOTAL R$    19.500,00 R$      19.500,00 

 
Fonte de Recursos: 00 – Ordinário 

 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº490/16. EXONERAR o servidor MARCO ALLAN PIO DE SOUZA, matrícula nº8669/02, do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Patrimônio e Almoxarifado, Símbolo CC5, SEMUHAB, a contar de 29/04/2016. 
 
PORTARIA Nº491/16. NOMEAR a senhora ALINE PIO DE SOUZA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado, Símbolo CC5, SEMUHAB, a contar de 02/05/2016, cargo antes ocupado pelo servidor MARCO ALLAN PIO DE 
SOUZA. 
 
PORTARIA Nº492/16. EXONERAR o servidor MARCOS DOS SANTOS FÉLIX, matrícula nº12048/01, do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Escrituração da Jari, Símbolo CC6, SEMUSTTRAN, a contar de 29/04/2016. 
 
PORTARIA Nº493/16. NOMEAR a senhora CLAUDIA SILVA RAMOS, no cargo em comissão de Chefe do Setor de Escrituração 
da Jari, Símbolo CC6, SEMUSTTRAN, a contar de 02/05/2016, cargo antes ocupado pelo servidor MARCOS DOS SANTOS 
FÉLIX. 
 
PORTARIA Nº494/16. Designar o servidor FELIPE DE OLIVEIRA CARVALHO, Subsecretário Municipal de Comunicação Social, 
matrícula nº. 9778/03, como Tomador de Adiantamento, no âmbito da Secretaria Municipal de Comunicação Social. (Processo nº. 
2984/2016/23) 
 
PORTARIA Nº495/16. EXONERAR, a pedido, o servidor MARIO LUIZ RUFINO, matrícula nº. 3879/2, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, a contar de 15/03/2016. (Processo nº. 1835/2016/22) 
 
PORTARIA Nº496/16. Cessar os efeitos da Portaria nº. 383/14, de 26/05/15, que designou a servidora Maria Aparecida de 
Rezende Guerra, matrícula 689/1, como Tomadora de Adiantamento no âmbito da E.M. Allan Kardec. (Processo nº. 3120/2016/05) 
 
PORTARIA Nº497/16. Designar o servidor João Batista Cavalheiro, matrícula 4578/0, como Tomador de Adiantamento no âmbito 
da E.M. Allan Kardec. (Processo nº. 3120/2016/05) 
 
PORTARIA Nº497/16. Cessar os efeitos da Portaria nº. 355/12, de 23/05/12, que designou a servidora Vanessa Miranda da Silva 
Alves, matrícula 5561/1, como Tomadora de Adiantamento no âmbito da E.M. José Bittencourt de Oliveira. (Processo nº. 
3096/2016/05) 
 
PORTARIA Nº497/16. Designar a servidora Lucilane Cruz Inocencio da Silva, matrícula 1520/21, como Tomadora de Adiantamento 
no âmbito da E.M. José Bittencourt de Oliveira. (Processo nº. 3096/2016/05) 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 
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 Despachos do Prefeito  
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 Atos da Secretária Municipal de Administração  

 
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
ATO N.º 68/SEMAD/2016 – Convocar a servidora Rita Martins da Silva, matrícula 4234/01, constando nos assentos funcionais, 
que seu último endereço era Rua Professor Edgard, nº 638, Jardim Queimados, CEP: 26321-150, RJ, mas atualmente mudou-se, 
para que no prazo de 3 (três) dias, compareça no Departamento de Recursos Humanos/SEMAD, situado na Rua Hortência, nº 254, 
Centro, Queimados, para tratar de assuntos do seu interesse e prestar esclarecimentos em relação ao processo de nº 05/0716/06 
(licença médica) na forma da Lei 1060/2011. 

Em, 17/05/2016. 
Adm. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES 

Secretária Municipal de Administração-Matrícula 8437/91/PMQ-CRA/RJ 2063475-7 
 

 Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS  

 
Portaria nº. 024/16 O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XI, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Selma Ruiz Gandra, tendo em 
vista o que consta no processo nº. 0089/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, § 5ª do artigo 40 da CF/88 c/c arts. 6º e 
7º da EC nº. 41/2003, matricula nº. 732/3, ocupante do cargo de Professor II-2, MAG-1, nível M, lotada na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor II-2, MAG-1, nível M, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  
299/98.........................................................................R$ 2.596,96 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 
1.038,78 
Gratificação de Regente de Turma 30%, Lei 169/95, artigo 20 alínea „b‟  e artigo 
32................................................................................................R$ 779,08 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 4.414,82 

Queimados, 16 de maio de 2016. 
 
Portaria nº. 025/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XI, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade ao servidor Nasser Mahmoud, tendo em 
vista o que consta no processo nº. 0052/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, § 5ª do artigo 40 da CF/88 c/c arts. 6º e 
7º da EC nº. 41/2003, matricula nº. 3633/1, ocupante do cargo de Professor I, MAG-3, nível J, lotado na SEMED - Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor I, MAG-3, nível J, arts. 6º e 11, § 4º da Lei nº.  
299/98...........................................................................R$ 3.404,75 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM....................................................................................................R$ 
1.021,42 
Gratificação de Regente de Turma 30%, Lei 169/95, artigo 20 alínea „b‟  e artigo 
32.............................................................................................R$ 1.021,42 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 5.447,59 

Queimados, 16 de maio de 2016. 
 
Portaria nº. 026/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XI, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 

Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade a servidora Ione Wood Leite Barbosa, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0049/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, do artigo 40 da CF/88 c/c arts. 
6º e 7º da EC nº. 41/2003, matricula nº. 3.861/0, ocupante do cargo de Enfermeira, SUP-1, nível I, lotado na SEMUS - Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
Vencimento atribuído ao cargo de Enfermeira, SUP-1, nível I, arts. 10° da Lei nº.  
299/98..........................................................................................R$ 2.867,61 
Gratificação por tempo de serviço, 25%, art. 24, §4º da LOM...........................................................,,,.........................................R$ 
716,90 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 3.584,51 

Queimados, 16 de maio de 2016. 
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Portaria nº. 027/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XI, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade ao servidor Ilmar Nascimento Gomes, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0061/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, do artigo 40 da CF/88 c/c arts. 
6º e 7º da EC nº. 41/2003, matricula nº. 2.422/8, ocupante do cargo de Vigia, APO-3, nível L, lotado na SEMUS - Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar da data desta publicação, com os seguintes proventos: 
Vencimento atribuído ao cargo de Vigia, APO-3, nível L, § 4° do art.. 7° da Lei nº.  299/98 com redação dada pela Lei n° 
1.200/14..........................R$ 1.323,40 
Gratificação por tempo de serviço, 30%, art. 24, §4º da LOM...........................................................,,,.........................................R$ 
397,02 
Total dos proventos de aposentadoria:.........................................R$ 1.720,42 

Queimados, 16 de maio de 2016. 
 

Portaria nº. 028/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XII, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 
 
Fixar os proventos de aposentadoria por invalidez, conforme portaria nº. 021/16, publicada no DOQ em 04/05/2016, da servidora 
Andrea Ramos Machado De Oliveira, matrícula nº. 2020/6 do cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSOR – II, MAG 1, nível L, art. 6° e §§ 1°, 2° e 6° do art. 11° da Lei 
299/98......................................................................R$ 2.513,18 
Gratificação por tempo de serviço – 35% - Art.24, § 4º da LOM .....................R$ 879,61 
Gratificação De Nível Universitário - 20% - Art. 20, alínea “f” da Lei n°: 
169/95.................................................................................................................R$ 502,63 
 
Gratificação de Dirigente De Turno  – 30% - Art. 20, alínea “b” e Art. 32 ambos da Lei n°: 
169/95............................................................................................................R$ 753,9 
Total dos proventos:......................................................................................R$ 4.649,37 
PROPORÇÃO: 8.269/10.950..........................................................................R$ 3.511,02 

Queimados, 16 de maio de 2016. 
MARCELO DA SILVA FERNANDES/DIRETOR-PRESIDENTE 

PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 

 

 Atos do Conselho Municipal de Saúde  

 
*ERRATA 

ONDE SE LÊ: 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através deste convocar o Conselho 
Municipal de Saúde para a Reunião Ordinária que será realizada, no dia 16 de Maio de 2016, às 17:00 horas, na sede 
do Conselho Municipal de Saúde, Rua Mesquita, 74 - Centro - Queimados/ RJ, com a seguinte pauta:  
 
LEIA-SE 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através deste convocar o Conselho 
Municipal de Saúde para a Reunião Ordinária que será realizada, no dia 19 de Maio de 2016, às 17:00 horas, na sede 
do Conselho Municipal de Saúde, Rua Mesquita, 74 - Centro - Queimados/ RJ, com a seguinte pauta:  

 

 
Marco Venicio dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 


